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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NO DISTRITO BOI SELADO, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

Execução dos serviços de pavimentação de logradouros no 

Distrito Boi Selado, Zona Rural do Município de 

Jucurutu/RN, incluindo o fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e demais insumos necessários à completa 

realização da obra, conforme projeto básico, memorial 

descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro e demais documentos técnicos que compõem o 

processo. 

524.532,15 

 

1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como OBRA COMUM DE 

ENGENHARIA, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar – 

ETP. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da sua assinatura na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência deverá ser prorrogado quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis em caso de culpa do 

contratado. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. As vias do Distrito Boi Selado se encontram em condições precárias, o que dificulta o 

acesso de moradores e compromete o escoamento da produção agrícola. Essa situação 

gera aumento nos custos logísticos, limita a mobilidade de insumos e produtos e 

prejudica a competitividade do setor rural, afetando diretamente a economia local. 

2.2. A presente demanda visa a pavimentação de estradas vicinais em áreas rurais, com o 

objetivo de melhorar a infraestrutura de acesso às propriedades agrícolas e às 

comunidades rurais. A falta de pavimentação adequada compromete o escoamento da 

produção, aumenta os custos logísticos e dificulta a mobilidade de insumos e produtos, 

impactando diretamente na competitividade do setor agrícola. 

2.3. A pavimentação das vias contribuirá para: 

2.3.1. Fortalecer a agricultura familiar e comercial, garantindo melhores condições 

para transporte de produtos e insumos; 

2.3.2. Reduzir perdas pós-colheita, decorrentes de dificuldades no transporte em 

estradas não pavimentadas; 
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2.3.3. Promover a extensão rural, facilitando o acesso de técnicos e serviços de 

assistência aos produtores; 

2.3.4. Estimular o desenvolvimento econômico local, com geração de emprego e renda, 

alinhando-se às diretrizes do Plano Plurianual (PPA) e às políticas públicas 

voltadas para o setor agropecuário. 

2.4. Além disso, a melhoria da infraestrutura viária rural é essencial para assegurar a 

integração das comunidades, ampliar o acesso a serviços básicos e garantir a circulação 

segura, especialmente em períodos de chuvas, quando as estradas vicinais se tornam 

intransitáveis. 

2.5. Diante da relevância social e econômica, a alocação dos recursos se mostra 

imprescindível para promover o desenvolvimento sustentável da região e atender às 

demandas prioritárias da população rural, com a Pavimentação no Distrito Boi Selado, 

nas Rua Joaquim Mangaba, Travessa Joaquim Mangaba e Rua Cícero de Morais - Zona 

Rural do Município de Jucurutu/RN. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. Conforme apresentado no item 21 do ETP (descrição da solução): 

3.1.1. A contratação se destina a execução de estradas vicinais na PAVIMENTAÇÃO 

NO DISTRITO BOI SELADO. RUA JOAQUIM MANGABA, TRAVESSA 

JOAQUIM MANGABA, RUA CÍCERO DE MORAIS – JUCURUTU/RN, com 

elementos já definidos em projeto básico e executivo com os seguintes serviços: 

a. Definição de administração local da obra; 

b. Serviços preliminares; 

c. Serviços topográficos; 

d. Movimento de terra; 

e. Pavimentação; 

f. Serviços diversos. 

3.1.2. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a 

contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico. 

3.2. Conforme apresentado no item 9 do ETP: 

3.2.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referência. 

3.2.2.  O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução 

previsto em cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto básico. 

3.2.3. No projeto técnico de engenharia foram apresentados os elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 

assegurando a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, possibilitando a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

3.2.4. Os requisitos abaixo foram cuidadosamente avaliados, não havendo 

especificações capazes de macular o caráter competitivo da seleção. 
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3.2.5. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, 

inciso VI da Lei n.º 14.133/2021: 

 

“Art. 2º Essa Lei aplica-se a: 

(...) 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;” 

3.3. Conforme apresentado no item 14 do ETP: 

 

“Como solução para execução desta pavimentação, 

temos as seguintes opções comerciais: 

(...) 

Solução 03: Pavimentação a paralelepípedo. A 

execução desse tipo de pavimento, visa garantir 

uniformidade, padronização bem como proporcionar 

uma estrutura apta a suportar as cargas de tráfego 

determinada em projeto. Esse tipo de material é capaz 

de adaptar a bases menos qualificadas, é de fácil 

manutenção e amplamente utilizado no município e 

região, havendo a possibilidade de manutenção 

imediata e em pequenas quantidades; 

(...) 

Diante dessas soluções apresentadas, a deliberação a 

ser executada, definida em projeto executivo aprovado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Saneamento e Serviços Urbanos, foi pela utilização de 

Pavimentação a paralelepípedo, baseada nas 

características funcionais e estruturais da base 

existente, na relação custo-benefício da obra, na 

facilidade de implantação e manutenção e no custo de 

curto, médio e longo prazo da obra.” 

 

3.3.1. Todos os serviços elencados no projeto executivo devem seguir fielmente as 

Normas Técnicas vigentes e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, devidamente atualizadas. A Implantação da pavimentação no distrito de 

Boi Selado no município de Jucurutu/RN foi feita dotando-a das seguintes 

características: 

3.3.1.1. Faixa da via: Revestimento em pedra paralelepípedos e meio fio em 

concreto 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 
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4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 

e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais 

indicados abaixo:  

4.3.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

4.3.2. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o 

uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 

sólidos. 

4.3.3. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante 

a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se 

contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 

recicláveis. 

4.3.4. Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 

impressão relatórios. a Resolução CONAMA Nº 257/1999. funcionamento. de 

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada 

pela Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico:  

www.agu.gov.br/econfont. 

4.3.5. Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de 

documentos e 

4.3.6. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

4.3.7. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo 

4.3.8. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 

quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos 

em sua utilização; 

4.3.9. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 

riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos 

de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, 

máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando 

para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de suas integridades. 

4.3.10. Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados 

no escopo da contratação, empresas que tenham certificação ambiental. 

4.3.11. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 

ferramentas digitais e/ou virtuais. 

Subcontratação 

4.4. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 

principal do objeto, até o limite de 30% do contrato. A subcontratação se justifica por 

se tratar de uma obra que contempla serviços complementares as atividades comuns, 
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necessitando de empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação pode 

assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à população. 

Garantia da Contratação 

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6. A garantia, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.8. Compete ao licitante fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso 

exame das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar.  

4.9. Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser 

previamente esclarecida com o proprietário e autor do projeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

• Início da execução do objeto: dez (10) dias da emissão da ordem de serviço; 

• Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: conforme Projeto Básico e 

Estudo Técnico Preliminar. 

• Cronograma de realização dos serviços: 3 (três) meses para a execução da obra, 

conforme detalhamento constante do Cronograma Físico Financeiro;  

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no endereço descrito abaixo:  

• Zona Urbana do município, na comunidade Boi Selado, com coordenadas 

fixadas em:  

a) Trecho Boi Selado 1: P1 (731545.00 m E/ 9333749.00 m S) a P2 (731652.00 m E/ 

9333761.00 m S); 

b) Trecho Boi Selado 2: P3 (731746.00 m E/ 9333821.00 m S) a P4 (731931.00 m E/ 

9333894.00 m S); 

c) Trecho Boi Selado 3: P5 (731775.00 m E/ 9333814.00 m S) a P6 (731843.00 m E/ 

9333616.00 m S); 

d) Trecho Boi Selado 4: P7 (731802.00 m E/ 9333776.00 m S) a P8 (731838.00 m E/ 

9333790.00 m S). 

• Os serviços serão prestados no horário comercial. 

5.3. Materiais a serem disponibilizados: 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário, desde que haja concordância prévia entre a Construtora, o fiscal da 

obra e a Administração Municipal, conforme detalhamento constante do Projeto 

Básico. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. A demanda do órgão tem como base o Projeto Básico. 
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5.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados de 

acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

5.4.3. A metodologia executiva a ser adotada, deverá estar em conformidade com as 

normas técnicas vigentes; 

5.4.4. A definição do orçamento e do prazo de execução da obra, estão delineados na 

planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, visualizados no projeto 

básico; 

5.4.5. Deverá ser cumprido, por parte da contratada, o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, garantindo o correto descarte destes segundo sua classe.  

5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, cinco (05) anos contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Município de Jucurutu/ RN e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica, como o e-mail, para esse fim. 

6.4. O Município de Jucurutu/ RN poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Jucurutu/ 

RN poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Preposto 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante todo o período de execução  

6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6.8. Fiscalização Técnica 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, 

art. 20, VI); 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 20, II); 

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 20, III);  

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 20, IV); 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 20, V); 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 20, VII). 

6.9. Fiscalização Administrativa 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 21, I e II, do 

Decreto Municipal nº 1.412, de 2024). 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 21, IV). 

6.10. Gestor do Contrato 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 1.412, de 

2024, art. 19, IV). 
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6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 19, 

II).  

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 19, 

III).  

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 19, VIII).  

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

Municipal nº 1.412, de 2024, art. 19, X).  

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto Municipal nº 1.412, de 2024, art. 19, VI).  

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Deverá ser indicado servidor (fiscal e substituto) para executar a fiscalização do 

contrato resultante da licitação, o qual registrará todas as ocorrências e deficiência sem 

relatório. 

7.2. Nos impedimentos e faltas dos servidores designados conforme subitem anterior, a 

fiscalização, a atestação dos serviços e o encaminhamento para liquidação e pagamento 

serão realizados pelo Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e Informática ou pelo 

Coordenador de Administração e Finanças do CONTRATANTE. 

7.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e 

dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 7º, da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

7.4. O pagamento pelos serviços será após a realização de cada ordem de serviço, mediante 

ateste do Fiscal do Contrato se atendidas as condições de pagamento; 
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7.5. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, conforme o item 7.18. 

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo 

do serviço, nos seguintes termos: 

7.6.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; e 

7.6.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, o Fiscal Técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato. 

7.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 

acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 (referência). 

7.9. Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de trinta (30) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), conforme ordem cronológica 

de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de 

Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do Município de Jucurutu/ RN, proibição de 

contratar com o Poder Público. 

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

7.19. Prazo de pagamento 

7.19.1. O pagamento de cada medição será efetuado no prazo máximo de até trinta (30) 

dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, e da liberação dos recursos pelo órgão concedente. 

• O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), conforme ordem 

cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município 

de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.19.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

𝐼 = (𝑇𝑋) (1) 

𝑇𝑋 = 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑎𝑛𝑢𝑎𝑙 = 6% (2) 

𝐼 =
6

100⁄

365
= 0,00016438 (3) 

 

7.20. Forma de pagamento 

7.20.1. O pagamento será realizado POR MEDIÇÃO, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.20.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, adjudicação POR 

VALOR GLOBAL. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO. 

8.3. Garantia de proposta 

8.3.1. Visando impedir que o licitante declarado vencedor desista injustificadamente 

em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato Administrativo ou que não 

apresente os documentos para habilitação, como requisito de pré-habilitação nos 
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termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, cujas modalidades são as previstas no art. 

96, § 1º, da referida lei. 

8.3.2. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação, num montante equivalente a 1,0% 

(um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e 

§1º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.3.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

8.3.4. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência 

eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a 

seguinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN 

juntando o respectivo comprovante na Conta Tributos conforme os dados: 

Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta Corrente 5111-X. 

8.3.5. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser 

apresentados via sistema.  

8.3.6. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará 

a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes 

comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 

meio de registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de 

fé pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título 

(realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita 

garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de 

resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo 

de validade da proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-

se a Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua 

autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 

denúncia ao Ministério Público.  

8.3.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual 

deverá obrigatoriamente, constar:  

8.3.8. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  
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• Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

proveniente do Processo Administrativo nº 15120001/2025. 

• Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

• Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  

8.3.9. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja 

vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de 

abertura das propostas.  

8.3.10. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 

8.4. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

• O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei 

nº 14.133/2021); 

8.4.2. Para o objeto desta licitação será o critério de aceitabilidade de preços será o 

valor global, conforme valor estimado da licitação. 

8.5. Exigências de habilitação 

8.5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.6. Habilitação jurídica 

8.6.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.4. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso 

público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a 

indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.6.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 
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8.6.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.7. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou 

sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira 

8.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.8.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

8.8.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.8.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

8.8.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.8.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.8.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.9. Qualificação Técnica 

8.9.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.9.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

8.9.2. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme a natureza dos serviços, com validade vigente.  

• A certidão deverá conter, obrigatoriamente, a indicação dos profissionais 

legalmente habilitados que atuarão como responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, em conformidade com a Resolução nº 425/1998 do CONFEA, 

artigo 4º, parágrafo único. A ausência de registro válido ou a não indicação dos 

responsáveis técnicos será causa de inabilitação. 

8.9.3. Apresentação da comprovação de aptidão técnica, consistente, pela 

apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / 

CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 

comprovando a execução de obra ou serviço mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico Profissional com os seguintes acervos: 

 

a. 1.171,31 m de meio fio de concreto; 

b. 3.467,91 m² de pavimentação em paralelepípedos.  

c. Acervo equivalente a 90% da quantidade de itens totais do orçamento 

levando em conta os itens de maior relevância de preço. 

 

8.9.3.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 

obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração. 

8.9.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, comprovando a execução de obra ou serviço 

mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico Operacional com os 

seguintes acervos. 

8.9.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, 

conforme o item 8.9.4 desde termo de referência: 
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a. 1.171,31 m de meio fio de concreto; 

b. 3.467,91 m² de pavimentação em paralelepípedos.  

c. Acervo equivalente a 90% da quantidade de itens totais do orçamento levando 

em conta os itens de maior relevância de preço. 

 

8.9.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.9.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.9.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.9.9. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 524.532,15 (quinhentos e vinte e quatro 

mil quinhentos e trinta e dois reais e quinze centavos), conforme custos unitários 

apostos na projeto básico de engenharia anexo ao DFD. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Jucurutu/ RN para o exercício financeiro 

de 2026. 

 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I - Gestão/Unidade:  

06.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento e Serviços Urbanos; 

 

II - Fontes de Recursos:  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 

17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados; 

17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais; 

 

III - Programa de Trabalho:  

0015 - Desenvolvimento infra-estrutura urbana; 

 

IV - Elemento de Despesa: 

4.4.90.51 Obras e instalações; 

 

V - Plano Interno: 
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1139 CONST.MANUT.MODERN.URBAN.PAVIM.DRENAG.DE VIAS, CANTEIROS, 

PRAÇAS E DEMAIS PRÉDIOS PUBLICOS. 

 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo servidor municipal João Marcos de 

Medeiros Brito 

 


